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AVISO DE EDITAL RETIFICADO 
Onde se lê: 

PREGÃO Nº. 009/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2015 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: Aquisição de Diversos Materiais de Limpeza Hospitalar, conforme discriminado no Anexo 1, para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados, com entrega fracionada e prazo de 12 
meses. 
VALÓR MÁXIMO: R$ 33.257,49 (trinta e tres mil duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h50m às 09h30m, do dia 04 de Abril de 2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h45m. do dia 04 de Abril de 2017. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 09h:00m às 
11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 16/03/2017. 

Rancho Alegre-PR, 16 de Abril de 2017. 
Maria Eduarda Sábio 

Pregoeira 
Leia-se: 

PREGÃO Nº. 009/2017- PMRA - FORMA PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2017 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

OBJETO: Aquisição de Diversos Materiais de Limpeza Hospitalar, conforme discriminado no Anexo 1, para manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rancho Alegre, com recursos próprios e/ou vinculados, com entrega fracionada e prazo de 12 
meses. 
VALÓR MÁXIMO: R$ 33.257,49 (trinta e tres mil duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h50m às 09h30m, do dia 04 de Abril de 2017. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h45m. do dia 04 de Abril de 2017. 
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações dás 09h:00m às 
11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EMISSÃO: 16/03/2017. 

Rancho Alegre-PR, 16 de Março de 2017. 
Maria Eduarda Sábio 

Pregoeira 
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DECRETO Nº 052/2017 
 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores PRISCILA DA SILVA CANDIDO DE SOUZA, MARIA 

CRISTINA VALLINI DA ROCHA, DIVINA BARBARA DINIZ, MARILSA REGINA CONDE 

MARCANTONIO, sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras do procedimento licitatório para aquisição de Material de 

Limpeza e Produtos de Higiene, Pregão Presencial nº 007/2017, dos interessados em participar dos 

certames do Município de Rancho Alegre. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 23 
dias do mês de Março de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 053/2017 
 

 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores JOSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA, LIGIA MARIA 

RETT FONSECA e JACKELINE MORELATO, sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO 

TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras do procedimento licitatório para 

aquisição de  Fraldas Geriátricas e Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares dos 

interessados em participar dos certames do Município de Rancho Alegre. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 23 
dias do mês de Março de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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DECRETO Nº 054/2017 
 

 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA, Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeados os servidores LAÍS DE FÁTIMA TONEZE, MARIA CRISTINA VALLINI 

DA ROCHA, e CIBELE CRISTINA MORARA, sob a presidência da primeira, constituir COMISSÃO 

TÉCNICA ESPECIAL DE LICITAÇÃO incumbida de analisar as amostras do procedimento licitatório para 

aquisição de Material de Limpeza Hospitalar, Pregão Presencial nº 009/2017, dos interessados em 

participar dos certames do Município de Rancho Alegre. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Gabinete da Prefeita do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 23 
dias do mês de Março de 2017. 
 

 

Darlene do Prado Moreira 
Prefeita 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A parceria solicitada se dá amparada nas legislações a baixo: 

Na Lei Orgânica da Assistência Social, Lei 8742 de 07 de dezembro de 1993, em seu artigo 3 o § 1o 

garante a prestação de serviços assistenciais por entidades, que devem estar devidamente inscritas no 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Resolução CNAS 14/2014, e seus serviços devem 

estar de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS 109 de 11 

de novembro de 2009. 

A entidade supracitada está inscrita no CMAS sob a Resolução CMAS 12/2014. 

O serviço executado pela Associação Boas Novas, é o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças de até 6 anos e crianças e adolescentes de 6 a 15 anos, esse serviço é um direito 

constitucional e que deve ser garantido a todo e qualquer cidadão, o objetivo principal das atividades é 

combater e prevenir as varias violações de direitos que possam atingir crianças e adolescentes, tendo 

como foco atividades lúdicas, recreativas e de lazer estrategicamente pensadas para buscar o 

fortalecimento familiar prevenindo as possíveis situações de risco e complementando o trabalho social 

realizado pelo Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS. 

Mediante o exposto acima, esta secretaria informa ser plausível a Dispensa de Chamamento Público e 

justifica a necessidade da parceria com a entidade para que possamos atender o interesse público de 

Proteção e atendimento integral a família mediante a execução do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
A parceria solicitada se dá amparada nas legislações a baixo: 

Na Lei Orgânica da Assistência Social, Lei 8742 de 07 de dezembro de 1993, em seu artigo 3 o § 1o 

garante a prestação de serviços assistenciais por entidades, que devem estar devidamente inscritas no 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Resolução CNAS 14/2014, e seus serviços devem 

estar de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS 109 de 11 

de novembro de 2009. 

A entidade supra citada está inscrita no CMAS sob a Resolução CMAS 12/2014. 

O serviço executado pela Associação Comunitária para o Desenvolvimento da Terceira Idade de Rancho 

Alegre, é o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos tendo por foco o 

desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no 

desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do 

convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada 

nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as 

experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas 

constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social, complementando o trabalho 

social realizado pelo Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS. 

Mediante o exposto acima esta secretaria informa que procedimento adotado será por Dispensa de 

Chamamento Público justifica a necessidade da parceria com a entidade para que possamos atender o 

interesse público de Proteção e atendimento integral a família mediante a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vinculos. 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Desde 1954 anos a APAE é uma entidade de referência no Brasil no atendimento integral a 

pessoa com deficiência e na luta pelos seus direitos. Devido a tanta experiência e dedicação a 

marca APAE se fortaleceu e tornou-se uma rede presente em 2 mil municípios brasileiros. 

É por causa de tanto trabalho e afeto que o nome APAE possui valores que só o tempo e muito 

empenho podem atribuir a uma marca. E é de fundamental importância que a percepção que a 

sociedade tem deste trabalho seja sempre renovada de acordo com o alinhamento das ações 

de comunicação e imagem desta instituição. 

De acordo com recentes pesquisas, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 

destacou-se na categoria Portadores de Deficiência. Ela figura entre as 338 mil ONGs 

existentes no Brasil, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

em parceria com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Associação Brasileira de 

Organizações Não Governamentais (ABONG) e o Grupo de Institutos, Fundações e Empresas 

(GIFE), para qual as doações podem ser feitas, uma vez que passa a fazer parte do ranking 

das ONGs mais confiáveis do Brasil. 

Considerando toda essa conjuntura, e tendo em vista que nosso município não possui APAE, a 

Prefeitura de Rancho Alegre possui um histórico de parceria com a APAE do município de Uraí 

para atendimento da demanda de em torno de 12 alunos, que necessitam de atendimento 

especial. A APAE de Uraí sempre promoveu e articulou ações de defesa dos direitos, 

prevenção, orientação, prestação de serviços, apoio à família, direcionados à melhoria da 

qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de sociedade justa e solidária. 

Todas as atividades são custeadas por meio de contribuição de sócios, doações diversas, 

promoção de campanhas e eventos, comercialização de produtos e por parcerias 

estabelecidas com órgãos governamentais e empresas privadas. Portanto, esta Secretaria 

Municipal de Educação, analisando o Plano de Trabalho e outros documentos pertinentes 

enviados pela APAE - município de Uraí - Pr., através do exposto acima, justifica a 

necessidade de firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 
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do município de Uraí para que esta possa dar continuidade ao trabalho com os alunos de 

necessidades especiais desta municipalidade, proporcionando, além do transporte gratuito, o 

acesso ao aprendizado com pedagogas especializadas em educação para deficientes 

intelectuais, bem como fonoaudiólogas, fisioterapeutas e outros especialistas incluídos em 

diversos programas de melhora no bem-estar desses alunos e famílias, além de serem 

tratados multidisciplinarmente, contribuindo para o desenvolvimento dos mesmos. Finalizando, 

acrescentamos que neste caso, entendemos que, de acordo com a Lei nº 13.019 de 

31/07/2014, aplica-se a Dispensa de Chamamento Público. 
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